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(77) 3481-3374

DE rEr ru." J 6 5a DE 23 DE ABRrr DE ?026.

"DrsPÕE soBRE o AUToRlzaçÃo oo
PODER EXECUTIVO MUNICIPAT PARA

coNcEssÃo oe luxíuo-MoRADIA soctAr
rrmponÁnro Aos MoRADoREs E

pRopRrETÁnros oe lnnóvas rocALlzADos NA
AVENTDA MoNsENHon runísro vtrA NovA,
ATINGIDOS PELO DECRETO MUNICIPAI N.O

06g12026, E DÁ ouTRAs pRovroÊttcrAs."
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O PREFEITO MUNICIPAT DE BOM JESU§ DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, conferidcs oelo Lei Orgônicc do Município, foz
sober que o Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

Art. l.o - Fico o Poder Executivo Àluniciool outorizodo o conceder ouxílio-
morodio sociol, em coróter emergenciol e temporório, üos morodores e
proprietórios dos imóveis situodos no A'lenido Monsenhor luríbio Vilo Novo e
odjocêncios, otingidos pelos medidos de desocupoçÕo previstos no Decreto
Municipol n.o 0ó3, de 26 de morço de 2026.

Art.2.o - O ouxílio-morodio de que troto esto Leiseró concedido no volor
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reoisJ mensois, por imóvel, o ser pogo
diretomente oo beneficiório.

§ 
.|." O pogomento seró reolizodo mediorite deposito em conto boncório de

tituloridode do morodor ou proprietório dc in'iovel.

§2.o Coberó exclusivqmente oo beneliciorio o responsobilidode pelo locoÇõo,
controtoçÕo e pogomento do imóvel que vier o ocupor, nÕo hovendo
quolquer vínculo controtuol entre o Município e o locodor.

Arl. 3.o - O benefício seró devido cte o efetivo conclusÕo cJo processo
de desoproprioçõo e pogomento dc ir:cenÍzoçõo co!'respcndente o codo
imóvel, nos termos do Decreto Municipcl n;, A63D026.

Arl.4.o - Terõo direito oo ouxílic-morodio:

1.

l- os morodores efetivomente residentes ncs imóveis otingicos;
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ll - Os morodores dos
desocupoçÕo;

imóveis desopr.:pr'.odos, qur;nc,,; comprovodo cl

lll - Os morodores devidomente codcstrocios no Procedimento Administrotivo
n." 14012026.

Porógrofo único. A concessÕo do brenefício dependero de codostro
prévio e volidoçÕo pelo ComissÕo Especiol instituído pelo Pcrtorio n.o 00212026
e nomeodo pelo Portorio n.'00312026.

Arl. 5.o - O ouxílio-morodio possui noturezo de benefício eventuol de
ossistêncio sociol, nos termos do Lei Municipcl n.' 43312013, especiolmente no
modolidode de ouxílio-morodio, sendo concedido ern rozÕo de situoçÕo de
risco geologico extremo e desocupoçÕo compulsório.

Porógrofo Único. O ouxílio-morodio cre'visto nestcr Lei fundomento-se no
situoçõo de risco o integridode físico dos ocupontes dos imoveis locolizodos no
óreo descrito no Decreto Municipol n.o 063i2026, enquodrondo-se no hÍpótese
previsto no ort. 15, inciso lll, do Lei Municipol n.'433/2Atr3, em rozÕo do
comprovodo condiçõo de risco geologico extremo que impõe o
desocupoçÕo compulsorio dos residêncios"

Arl. 6.o - Compete à Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol

l- Reolizor o codostro e ocomponhomu=nto dcrs fomílics beneficiorios;

ll- Verificor o situoçÕo de vulnerobilidoCe socir:l;

lll- Fiscolizor a reguloridode do concessÕo do benefício;

lV - Monter registro otuolizodo dos pogomentos efetuodos.

Àrt.7.o ' A ComissÕo Especiol instiluído no ômbitc do Procedimento
Administrotivo n.. 14012026 sero responsóvel Dor:

l- Volidor os beneficiórios;

ll - Acomponhor o desocupoçÕo dos imorreis,
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lll - Subsidior o monutençÕo ou suspensÕc do benefícío;
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lV - Articulor os medidos necessórios crc :-e;sseirfomento e iesoproprioÇÕo.

Arl. 8.o - O benefício poderó ser s'.rioenso ou concelcdo nos seguintes
hipóteses:

l- Prestoçõo de informoções folsos;

ll- Retorno o óreo interditodo;

lll- Conclusõo do pogomento do indenizci;ôr: do imovel desopropriodo;

Arl. 9.o - As despesos decorrentes desto Lei correrÕo por conto de
dotoções orÇomentórios próprios, podendo sen suplementodos, se necessório.

Art. 10.o - O Poder Executivo poclero regulomentor esto Lei por Decreto,
no que couber.

Arl. 1I.o - Esto Lei entro em vigor no ,loto de suo publicoçÕo, revogodos
os disposições em contrórÍo.

Gobinete do Prefeito ÀÁunicipol ,Je Bom Jesus dc Lopo, Estodo do
Bohio, em 23 de obril de 2026.

Ç" * ,?,"4- ?
Eurei Ribeiro pãffi-

Prefeito (c) lvrurricipol

Vilm r Fernond
Secretorio (o) unicípo! de AdministroçÕo
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e Plonejomento

lV - Descumprimento dos condições estc!:elecidos nesto Lei.
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EXPOSTÇÃ0 n E furüTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioÇoo de Vossos Excelêncios o presente
Projeto de Lei que "DlsPÕE soBRE O AUTORTZAÇÃO DO PODER EXECUTTVO

MUNICIPAT PARA CONCESSÃO OT AUXíLIO.fIIORADIA SOCIAT TEMPORÁRIO AOS
MORADORES E PROPRIETÁRIOS DE IMOVEIS TOCATIZADOS NA AVENIDA
MONSENHOR TURíBIO VILA NOVA, ATII,IGIEO§ PEIO DECRETO MUNICIPAI N.O

063/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O presente Projeto de Lei viso outorizar a concessÕo de ouxílio-morodio
temporÓrio os fomílios e proprietorios otirrgírios pelo Decreto Municipol n.o

06312026,que declorou óreo de utiliclcrcle púnlico pora fins,ie desoproprioçÕo,
em rozôo de risco geológico extremo.

A medido se justifico pelo necessi,Jr.rde urgerrte cie desocupoçõo
imedioto dos Ímóveis, conforme loudo tec;ri,:c e recomeriCoçÕo do Ministério
Público, visondo à preservoçõo do vicjo e clo integridode físico dos morodores.

A Portorio n.o 0A2/2026 insiituiu procedimento odministrcrtivo poro
execuçõo dos medidos de desocupoçÕc,:ssisiido e ctendiirrento hobitocionol
temporório, sendo imprescindívelo crioçÕ,:: r;e instrumento legolespecífico que
viobilize o pogomento direto do ouxílio finonceiro.

O volor proposto busco gorontir cc;ncíicões mínimcrs cle morodio digno
duronte o período de tronsiçÕo oté: rri efetivo indeniz,:ÇÕo dos imóveis
desopropriodos.

Desso formo, o presente proposiçÕo ctende oos princípios do dignidode
do pessoo humono, do proteçõo à vidc e ci: funçÕo socio! do Administroçõo
Público.

Dionte disso, esperomos que sejo o presente projeto rle lei opreciodo e
oprovodo por esso Egrégio Coso Legi:lctii't. i,rclusive col"]-r o convocoçÕo de
sessões extroordinórios se necessório, o que f,cc de logc soli:iiodo.
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Gobinete do Prefeito Municipci i'; I,orri iesus Cc Lc6:rr, Estoclo do Bohio,
em 23 de obril de 2026.

t

Eures P

Prefeito (o) Àliuni:ipoi

Vilm Fernond
Secretório {o) unicipol de Administroçõo

e Plonejornento
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